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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Lasier Martins

VICE-PRESIDENTE: Senador Hélio José

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)

VAGO 1 Zeze Perrella(PTB) MG (61) 3303-2191
Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Walter Pinheiro(S/Partido)(29) BA (61)

33036788/6790
3 Pastor Valadares(PDT)(22)(36) RO

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

4 Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315

Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Gladson Cameli(PP) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

1 Dário Berger(PMDB)(32)(26) SC (61) 3303-5947 a
5951

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

3 José Medeiros(PSD)(25)(15) MT (61) 3303-
1146/1148

Omar Aziz(PSD)(12) AM (61) 3303.6581 e
6502

4 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Hélio José(PMDB)(13) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

5 VAGO

Maioria (PMDB)

Davi Alcolumbre(DEM) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

1 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Deca(PSDB)(35) PB 2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(34)(35) SP (61) 3303-
6063/6064

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Pinto Itamaraty(PSDB)(40) MA

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Cristovam Buarque(PPS)(23) DF (61) 3303-2281 1 Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182
Randolfe Rodrigues(REDE)(9) AP (61) 3303-6568 2 Roberto Rocha(PSB)(39)(16) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Marcelo Crivella(PRB)(38)(37)(28)(31) RJ (61) 3303-
5225/5730

1 Pedro Chaves(PSC)(27)(11) MS

Eduardo Amorim(PSC)(17)(19) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 VAGO

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CCT (Of. 4/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerra, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor a CCT (Of. 10/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e o Senador José Agripino como membro suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CCT (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Lasier Martins, Walter Pinheiro e Angela Portela foram designados membros titulares; e os Senadores Zezé
Perrella, Jorge Viana, Delcídio do Amaral e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CCT (Of. 13/2015-
GLDBAG).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a
CCT (Of. 19/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, João Alberto Souza, Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Sandra Braga, Edison
Lobão, Luiz Henrique e Rose de Freitas, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCT (Of. 12/2015-GLPMDB).

(7) Em 02.03.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular e o Senador Gladson Camelli membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CCT (Mem. 42 e 43/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Presidente deste colegiado (Mem. 1/2015-CCT).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia (Of. 18/2015-GLBSD)

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 14/2015-BLUFOR).

(12) Em 10.03.2015, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 40/2015- GLPMDB).

(13) Em 24.03.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 87/2015-GLPMDB).

(14) Em 07.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Hélio José Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 7/2015-CCT).

(15) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(16) Em 26.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Mem. 57/2015-BLSDEM).

(17) Em 04.11.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Vicentinho Alves,
que deixa de compor a comissão (Of. 73/2015-BLUFOR).

(18) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(19) Em 16.02.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que deixa de compor a comissão (Of. 01/2016-BLUFOR).

(20) Em 23.02.2016, o Senador Cristovam Buarque renuncia ao cargo de Presidente da Comissão (Ofício GSCB nº 02-002/2016).

(21) Em 01.03.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Lasier Martins Presidente deste colegiado (Mem. 8/2016-CCT).

(22) Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral, que
deixa de compor a comissão (Of. 019/2016-GLDBAG).
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(23) Em 06.04.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José Medeiros
(Memo. 017/2016-BLSDEM).

(24) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(25) Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 051/2016-GLPMDB).

(26) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(27) Em 27.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 29/2016-BLOMOD)

(28) Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os Requerimentos
nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.

(29) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(30) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(31) Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Marcelo Crivella
(Of. 36/2016-BLOMOD)

(32) Em 08.06.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 105/2016-GLPMDB).

(33) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(34) Em 12.09.2016, o Senador DECA foi designado membro suplente pelo PSDB (Of. 59/2016-GLPSDB).

(35) Em 14.09.2016, o Senador Deca foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Social Democrata, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 62/2016-GLPSDB).

(36) Em 20.09.2016, o Senador Pastor Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. 96/2016-GLBPRD).

(37) Em 01.10.2016, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella.

(38) Em 04.10.2016, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 54/2016-BLOMOD).

(39) Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 720 e
721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

(40) Em 06.10.2016, o Senador Pinto Itamaraty foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata (Of. 68/2016-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 8H:45MIN
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cct@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 1 de novembro de 2016
(terça-feira)

às 08h45

PAUTA
32ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Alteração de plenário.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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PAUTA
ITEM 1

EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 6,
de 2015

- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      “Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei
Geral de Telecomunicações, e inciso XV ao art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de
2000, para instituir a obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações
oferecerem planos de serviços para atendimento específico de pessoas com deficiência
auditiva ou de fala.”

Relatório: Pela aprovação com ajuste de redação que apresenta, substituindo a
expressão “das tarifas” por “dos preços”
Observações:
A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com Parecer favorável às Emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto
de Lei do Senado nº 238 de 2008.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

Parecer aprovado na comissão (CDH))
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Otavio Leite

      Dispõe sobre a obrigatoriedade da inscrição via rede mundial de computadores -
internet em concurso público.

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 201, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Ruben Figueiró

      Altera a Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, que autoriza o Poder Executivo a
instituir empresa pública, sob a denominação de Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras providências para determinar que os recursos
oriundos do trabalho de pesquisas, da venda de produtos, matrizes e animais sejam
utilizados diretamente nas unidades de origem da empresa.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com posterior remessa da proposição à
Secretaria-Geral da Mesa, para que proceda à sua reautuação como projeto de lei
complementar
Observações:
A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com Parecer
favorável ao Projeto

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))
Relatório (CRA))

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 175, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina as atividades de
pesquisa e comerciais com organismos geneticamente modificados (OGM), para dispor
sobre a realização de audiências públicas.

Relatório: Pela rejeição do PLS 175, de 2014 e da Emenda nº 1-CAS
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com Parecer favorável
ao projeto com a Emenda nº 1-CAS;
2)A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com
Parecer pela rejeição do projeto e da Emenda nº 1-CAS;
3) Em 18/10/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

Parecer aprovado na comissão (CRA))
Parecer aprovado na comissão (CAS))

Avulso da matéria

ITEM 5

OFICIO "S" Nº 33, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
15/2014, de que trata o PDC nº 2.862/2003, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA.,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Gurupi,
Estado do Tocantins.

Relatório: Pelo arquivamento
Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 6

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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OFICIO "S" Nº 44, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
26/2014, de que trata o PDC nº 2.922/2010, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TV SUBAÉ LTDA., concessionária de
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Feira de Santana, Estado da
Bahia.

Relatório: Pelo arquivamento
Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 39 de 2016

Autoria: Senador Lasier Martins

      Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o
inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de
audiência pública, no âmbito da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática (CCT) visando prover informações e esclarecer sobre a
importância, as necessidades legislativas e normativas e os desafios da área de
Previsão do Tempo e Clima no Brasil, devendo ser convidados: Sr. Antônio Ocimar
Manzi - Coordenador do Centro de Previsão de Tempo e Estudos Climáticos do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (CPTEC/INPE); Sr. Francisco José Arteiro de Oliveira -
Diretor de Planejamento e Programação de Operações do Operador Nacional do
Sistema Elétrico (ONS); Sr. Haroldo Fraga de Campos Velho - Pesquisador Sênior do
Laboratório Associado de Computação e Matemática Aplicada LAC / CTE / INPE; Sr.
Pedro Leite da Silva Dias – Professor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências
Atmosféricas da Universidade de São Paulo (IAG-USP) e membro da Academia
Brasileira de Ciências (ABC).

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 249, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL
COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 262, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO FAFIT DE RÁDIO E
TV EDUCATIVA para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Itararé, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 27, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à LTP COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Votuporanga,
Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 132, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAPELISTA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Missal, Estado do
Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 133, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à rádio CORREIO DO VALE ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Mamanguape, Estado da Paraíba.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 137, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA
DIVULGAÇÃO DA CULTURA DE CAMPINA DO SIMÃO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Campina do Simão, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 141, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga concessão ao SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 218, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à TV PAJUÇARA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Maceió,
Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 265, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DIFUSORA COMUNITÁRIA
DO CATETE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 291, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 359, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA BELÉM – ADNOBE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Belém, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 331, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaú do Tocantins,
Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Hélio José (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 82, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E
MESTRES DE SANTA LUZIA – TOUROS/RN para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 245, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
PINHAL GRANDE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 247, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
HULHA NEGRA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Hulha
Negra, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 250, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE
DA MISERICÓRIDA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Relatório: Pela aprovação, com a Emenda que apresenta
Observações:
1) Serão realizadas duas votações nominais, uma para o Projeto e outra para a Emenda;
2) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
3) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 366, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA INDEPENDÊNCIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tutóia, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Roberto Rocha (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 175, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO
LIMITADA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Marilândia, Estado do Espírito Santo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senadora Rose de Freitas (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 16, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA VENDA NOVA
FM LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Ibatiba, Estado do Espírito Santo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senadora Rose de Freitas (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 344, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 313, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS –
ASCOPA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Costa Rica,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Valdir Raupp (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 356, de 2015
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES DE TOCANTÍNIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Valdir Raupp (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 29, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM DO VALE DO
PIRACICABA ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) Em 13/09/2016, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 18/10/2016.

Relatoria: Senador Zeze Perrella (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CCT))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/10/2016 às 17:52.
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre a Emenda da Câmara dos 

Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº 3.554, 

de 2012, na Câmara dos Deputados), que 

acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para instituir a 

obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de 

telecomunicações oferecerem planos de serviços 

para atendimento específico de pessoas com 

deficiência auditiva ou da fala. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), a Emenda da Câmara dos Deputados 

(ECD) nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 238, de 2008 

(Projeto de Lei nº 3.554, de 2012, na Câmara dos Deputados), que acrescenta 

parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (conhecida 

como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para instituir a 

obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações 

oferecerem planos de serviços para atendimento específico de pessoas com 

deficiência auditiva ou da fala. 

A ECD nº 6, de 2015, contém duas emendas. A Emenda nº 2 

acrescenta inciso XV ao art. 15 da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 (que 

institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – 

FUST), para explicitar a possibilidade de utilização de recursos desse fundo 

na redução das tarifas nos planos alternativos de serviços oferecidos a 

usuários de serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou de 

fala. A Emenda nº 1 altera a ementa do PLS nº 238, de 2008, a fim de refletir 

a modificação incluída pela Emenda nº 2. 
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Antes de ser remetida à CCT, a ECD nº 6, de 2015, foi apreciada 

pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde 

foi aprovada integralmente. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e 

informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 

inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar da última comissão a apreciar a proposição, 

incumbe à CCT examinar também os aspectos relativos à 

constitucionalidade, à juridicidade e à regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 

da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 

com o art. 48, inciso XII. As emendas em exame não contrariam preceitos 

ou princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 

constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade e à regimentalidade, de igual modo, 

a proposição se mostra adequada. 

Com relação ao mérito, o PLS nº 238, de 2008, na forma 

originalmente aprovada pelo Senado Federal, estabelece aos usuários dos 

serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou da fala o direito a 

plano com valores reduzidos para serviços de mensagem de texto. 

Entretanto, não havia no texto previsão explícita da origem dos recursos que 

custeariam esse benefício, o que poderia se reverter no aumento dos valores 

cobrados dos usuários em geral. 

Nesse sentido, as duas emendas da ECD nº 6, de 2015, são 

meritórias, pois explicitam a possibilidade de utilização de recursos do Fust 

para a redução dos custos dos planos de serviços alternativos ofertados a 

usuários de serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou de 

fala. Com isso, aperfeiçoa-se a intenção original do projeto. 
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Ressalta-se, entretanto, que a Emenda nº 2 aponta para a 

possibilidade do uso do Fust na redução das “tarifas”. Essa redação tornaria 

inócua a lei, uma vez que as “tarifas” somente existem nos serviços de 

telecomunicações prestados em regime público, ou seja, no Serviço 

Telefônico Fixo Comutado (STFC) – a telefonia fixa. Contudo, as 

mensagens de texto de que trata o PLS nº 238, de 2008, são transmitidas por 

meio de serviços de telecomunicações prestados em regime privado, 

particularmente do Serviço Móvel Pessoal (SMP), que disponibiliza o 

serviço de mensagens curtas (Short Message Service – SMS) e que, por meio 

de conexão à internet, permite o uso de diferentes aplicações de mensagens 

de texto. 

Assim, a fim de aprimorar a terminologia empregada na 

Emenda nº 2, é necessário ajustar sua redação, de forma que os recursos do 

Fust sejam aplicados na redução “dos preços” dos serviços de 

telecomunicações. 

Como se verifica, trata-se de mero ajuste redacional, que em 

nada altera a intenção original exposta nas manifestações da Câmara dos 

Deputados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação da Emenda nº 1 da 

ECD nº 6, de 2015, em sua forma original e pela aprovação da Emenda nº 2, 

com ajuste de redação substituindo a expressão “das tarifas” por “dos 

preços”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  a  Emenda  da
Câmara dos Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do
Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº  3.554/2012, na
Câmara dos Deputados), que “Acrescenta parágrafo único ao
art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações),  para  instituir  a  obrigatoriedade  de  as
prestadoras  de  serviços  de  telecomunicações  oferecerem
planos  de  serviços  para  atendimento  específico  de  pessoas
com deficiência auditiva ou da fala”.

Relator: Senador ROMÁRIO

I – RELATÓRIO

A Emenda da Câmara dos Deputados (ECD) nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei
do Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº 3.554, de 2012, na Câmara dos Deputados),
altera a ementa da proposição original e acrescenta novo dispositivo com a finalidade de
instituir a obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações oferecerem
planos de serviços para atendimento específico das pessoas com deficiência auditiva ou de
fala.

O  dispositivo  acrescentado  pela  Câmara  dos  Deputados,  por  emenda
oferecida no âmbito de sua Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática,
dispõe sobre previsão legal para aplicação de recursos do Fundo de Universalização dos
Serviços  de  Telecomunicações  (FUST)  para  fins  de  redução  das  tarifas  em  planos
alternativos  de  serviços  ofertados  a  usuários  de  serviços  de  telecomunicações  com
deficiência auditiva ou de fala. A alteração da ementa da proposição apenas reflete esse
acréscimo.

A ECD nº 6, de 2015, foi distribuída a esta Comissão de Direitos Humanos e
Legislação  Participativa  (CDH)  e  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,
Comunicação e Informática (CCT).

Não foram recebidas emendas neste colegiado.

II – ANÁLISE

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF 
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br
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Gabinete do Sen. Romário (PSB-RJ)

Consoante o disposto no art.  102-E, inciso VI,  do Regimento Interno do
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições pertinentes à inclusão das pessoas
com deficiência.

O  uso  de  instrumentos  de  telecomunicação,  fortemente  disseminado  no
Brasil e no mundo ao longo das últimas décadas, tem sido importante para a inclusão das
pessoas  com  deficiência  auditiva  ou  da  fala,  propiciando  maior  autonomia  para  que
participem de interações sociais e atividades produtivas. Obviamente, há diferenças entre a
forma  como  pessoas  com  ou  sem  essas  deficiências  usam  os  dispositivos  de
telecomunicações.

A finalidade  da  proposição  é  criar  previsão  legal  expressa  para  que  as
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações ofereçam planos de serviços para
atendimento  específico  das  pessoas  com deficiência  auditiva  ou  de  fala,  refletindo  as
peculiaridades das formas como usam esses serviços, que envolvem, geralmente, pacotes
de  chamadas  de  voz,  mensagens  e  dados.  Trata-se,  claramente,  de  oferecer  serviços
adequados ao público em questão.

As emendas aprovadas pela Câmara dos Deputados aprimoram a proposição
original,  pois  inserem  o  uso  de  recursos  do  Fust  como  mecanismo  para  atender  seu
objetivo,  o  que  deve  ser  refletido  na  ementa  da  norma  a  ser  criada.  São,  portanto,
alterações  que  aprimoram a proposição,  sem qualquer  prejuízo à  sua forma ou ao seu
conteúdo.

III – VOTO
Em razão do que foi exposto,  concluímos pela  aprovação  da Emenda da Câmara dos
Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2008.

Sala da Comissão, 01 de junho de 2016.

Presidente, Senador Paulo Paim

Relator, Senador Romário

2
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EMENDA nº 1 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 
3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 - Lei Geral de 
Telecomunicações, e inciso XV ao 
art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de 
agosto de 2000, para instituir a 
obrigatoriedade de as prestadoras de 
serviços de telecomunicações 
oferecerem planos de serviços para 
atendimento específico de pessoas 
com deficiência auditiva ou de 
fala.” 

EMENDA nº 2 

Acrescente-se art. 2º ao projeto, com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:  

“Art. 2º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto 

de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos Serviços 

SENADO FEDERAL 

EMENDAS DA CÂMARA  Nº 6, DE 2015, AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, DE 2008

(Nº 3.554/2012, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Acrescenta parágrafo único ao art. 3º 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral de Telecomunicações), 
para instituir a obrigatoriedade de as 
prestadoras de serviços de 
telecomunicações oferecerem planos de 
serviços para atendimento específico 
de pessoas com deficiência auditiva ou 
da fala.
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de Telecomunicações, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XV:  

‘Art. 5º ................................ 

 .................................................... 

XV – redução das tarifas em planos 

alternativos de serviços ofertados a usuários de 

serviços de telecomunicações com deficiência 

auditiva ou de fala.  

 ........................................... ’(NR)” 

LEGISLAÇÃO CITADA
Lei 9.472/1997 - http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9472.htm

Lei 9.998/2000 - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9998.htm

PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL E ENVIADO À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/105667.pdf

ÀS COMISSÕES DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; E DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA.
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PARECER Nº        DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 55, de 2015 (PL nº 2.389, de 2007, na 

Casa de origem), do Deputado Otávio Leite, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da inscrição via 

rede mundial de computadores – internet em 

concurso público. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 55, de 2015 (Projeto de Lei nº 2.389, de 2007, na origem), de 

autoria do Deputado Otávio Leite. 

A iniciativa tem por objetivo disciplinar os concursos públicos 

para provimento de vagas em órgãos e entidades da União, tornando 

obrigatória a oferta da modalidade de inscrição pela internet. 
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Nos termos do parágrafo único do art. 1º, a inscrição via internet 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas no edital e dos demais atos disciplinadores do concurso, em 

relação aos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 

inconformação. 

O art. 2º da proposição estabelece que inscrição via internet será 

feita exclusivamente no sítio da instituição responsável pelo concurso ou da 

entidade executora contratada, onde deverá constar o edital do certame e o 

campo de preenchimento do boleto eletrônico para pagamento da taxa de 

inscrição. 

A iniciativa prevê a possibilidade de pagamento da taxa de 

inscrição com cheque emitido pelo próprio candidato (art. 2º, § 2º). 

O art. 3º exclui a responsabilidade da instituição organizadora 

por eventuais falhas de natureza técnica que impossibilitem a efetivação da 

inscrição. 

O art. 4º dispõe que o pagamento da taxa de inscrição certificará 

que o candidato aceita as condições estabelecidas no edital e preenche os 

requisitos para a investidura no cargo ou emprego. 

Por fim, o art. 5º determina que a lei originada do projeto entre 

em vigor na data de sua publicação. 

Após tramitar por este Colegiado, a matéria seguirá para a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com as áreas 

de comunicação e informática, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

O uso cada vez mais intensivo das tecnologias da informação e 

comunicação fez surgir uma sociedade cada vez mais conectada. O Brasil 
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possui mais de 100 milhões de internautas, sendo que 65% dos jovens com 

até 25 anos acessam a internet todos os dias, de acordo com a Pesquisa 

Brasileira de Mídia 2015, conduzida pela Secretaria de Comunicação Social 

da Presidência da República. 

Também crescente é o número de transações realizadas no 

ambiente virtual, inclusive no setor público. Registre-se, a propósito, a 

existência, no âmbito do Poder Executivo, do Programa de Governo 

Eletrônico brasileiro, que tem como princípio a utilização dessas tecnologias 

para democratizar o acesso à informação, ampliar discussões e dinamizar a 

prestação de serviços públicos com foco na eficiência e efetividade das 

funções governamentais. 

Nesse sentido, deve-se louvar a iniciativa de incorporar 

definitivamente o uso da internet aos concursos públicos realizados pelos 

órgãos e entidades da União, tornando o processo de inscrição mais simples, 

ágil e menos oneroso, o que, conforme salientado pelo autor da iniciativa, 

contribui para ampliar o acesso das pessoas aos concursos públicos, 

aumentando a competitividade e melhorando o nível do certame. 

Observo, contudo, que o Senado Federal aprovou, sob a forma 

de substitutivo, o Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010, de autoria do 

Senador Marconi Perillo, que regulamenta o art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal, estabelecendo normas gerais para a realização de 

concursos públicos na Administração Pública direta e indireta dos Poderes 

da União. Ao longo dos três anos em que tramitou nesta Casa, a matéria foi 

sucessivamente aprimorada, tendo sido objeto de audiência pública e de 

contribuições dos parlamentares, consubstanciadas em doze emendas. 

O texto, que se encontra em exame na Câmara dos Deputados 

em regime de prioridade (Projeto de Lei nº 6.004, de 2013), é composto de 

nove capítulos e disciplina de forma bastante abrangente todos os aspectos 

pertinentes à realização dos concursos públicos, tais como edital, inscrição, 

provas, conteúdo programático, critérios de avaliação e recursos. 

Observe-se que o PLS nº 74, de 2010, trata o processo de 

inscrição de forma detalhada, estabelecendo, inclusive, a obrigatoriedade do 

uso da internet, incorporando, dessa forma, as disposições do projeto ora em 

análise. 

Assim, de acordo com o art. 334, inciso II e §1º, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a matéria sob exame deverá ser declarada 
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prejudicada em razão do seu prejulgamento pelo Senado Federal em outra 

deliberação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade 

do Projeto de Lei da Câmara nº 55, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inscrição via rede mundial de 
computadores - internet em 
concurso público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A inscrição em concurso público para 

órgãos e entidades da União incluirá, obrigatoriamente, a 

modalidade via rede mundial de computadores - internet. 

Parágrafo único. A inscrição do candidato via 

internet implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas no edital e dos demais 

atos disciplinadores do concurso, em relação aos quais o 

candidato não poderá alegar desconhecimento ou 

inconformação. 

Art. 2º A inscrição via internet será feita, 

exclusivamente, no endereço eletrônico da instituição 

responsável pelo concurso ou da entidade executora 

contratada, no qual deverá constar: 

I – o edital com as normas do concurso e o 

conteúdo programático das provas a serem realizadas, além 

do número de vagas e o percentual reservado aos portadores 

de deficiência, na forma da legislação vigente; 

II – os requisitos para investidura e a 

remuneração do cargo ou emprego; 

III – a data do início e término do período de 

inscrição; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 
55, DE 2015 

(Nº 2.389/2007, na Casa de origem) 
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IV – o valor da taxa de inscrição; 

V – o campo de preenchimento do boleto eletrônico 

para pagamento da taxa de inscrição. 

§ 1º O boleto eletrônico emitido no último dia do

período a que alude o inciso III poderá ser pago até o 

primeiro dia útil subsequente ao término das inscrições. 

§ 2º O pagamento com cheque somente será aceito

se for emitido pelo próprio candidato, sendo considerada 

insubsistente a inscrição se o cheque for devolvido por 

qualquer motivo. 

§ 3º A inscrição será considerada válida após a

confirmação do pagamento do respectivo boleto eletrônico. 

Art. 3º A instituição responsável pelo concurso 

ou a entidade executora contratada não se responsabilizará 

por pedidos de inscrição via internet não recebidos por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou 

quaisquer outros fatores de natureza técnica que 

impossibilitem a transferência de dados antes de sua 

confirmação. 

Art. 4º O pagamento da taxa de inscrição 

certificará que o candidato aceita as condições 

estabelecidas no edital e preenche os requisitos para a 

investidura no cargo ou emprego. 

Parágrafo único. Qualquer discordância do 

candidato sobre as condições e requisitos a que alude o 

caput não importará na devolução do valor da taxa de 

inscrição. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1
o
 A inscrição em concurso público de provas ou de provas e títulos no

âmbito dos órgãos públicos da União incluirá, obrigatoriamente, a modalidade via internet. 

Parágrafo único. A inscrição do candidato via internet  implicará o 

conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no Edital e dos 

demais atos disciplinadores do concurso, em relação aos quais não poderá legar 

desconhecimento ou inconformação. 

Art. 2º A inscrição via internet será feita, exclusivamente, no endereço 

eletrônico da instituição responsável pelo concurso ou da entidade executora contratada, no 

qual deverá constar: 

I – edital com as normas do concurso e o conteúdo programático das provas a 

serem realizadas, além do número de vagas e o percentual reservado aos portadores de 

deficiência, na forma da legislação vigente; 

II – os requisitos para investidura e a remuneração do cargo ou emprego; 

III – a data do início e término do período de inscrição; 

IV – o valor da taxa de inscrição; 

V – o campo de preenchimento do boleto eletrônico para pagamento da taxa de 

inscrição. 

§ 1º O boleto eletrônico emitido no último dia do período a que alude o inciso

III poderá ser pago até o primeiro dia útil subseqüente ao término das inscrições. 

§ 2º O pagamento com cheque só será aceito se emitido pelo próprio candidato,

sendo considerada insubsistente a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer motivo. 

§ 3º A inscrição será considerada válida após a confirmação do pagamento do

respectivo boleto eletrônico. 

Art. 3º A instituição responsável pelo concurso ou a entidade executora 

contratada não se responsabilizará por pedidos de inscrição via internet não recebidos por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de 

linhas de comunicação ou quaisquer outros fatores de natureza técnica que impossibilitem a 

transferência de dados antes de sua confirmação. 

Art. 4º O pagamento da taxa de inscrição certificará que o candidato aceita as 

condições estabelecidas no Edital e preenche os requisitos para a investidura no cargo ou 

emprego. 

Parágrafo único. Qualquer discordância do candidato sobre as condições e 

PROJETO DE LEI ORIGINAL N.º 2.389, DE 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inscrição via internet em concurso público.
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requisitos a que alude o caput não importará a devolução do valor da taxa de inscrição. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão digital, isto é, a democratização do acesso de todos às Tecnologias 

de Informação e Comunicação (TCIs), é tema hoje presente nos debates, mormente nos meios 

políticos e acadêmicos e na mídia em geral. Essa discussão insere-se no movimento maior de 

inclusão social, um dos grandes objetivos compartilhados pelos poderes públicos nas últimas 

décadas. 

O projeto de lei em apreço procura seguir essa tendência atual, ao estabelecer a 

obrigatoriedade da inscrição via internet  em concurso público. 

Com efeito, as chances de concorrer à vaga de cargo ou emprego nos órgãos e 

entidades da Administração Pública é, não raro, reduzida, considerando que alguns concursos 

só admitem pedidos de inscrição na modalidade presencial, inviabilizando a participação de 

talentos intelectuais e técnicos no certame, já que estes, muitas vezes, dependem de 

deslocamentos distantes e até mesmos caros, ou, ainda, não dispõem de tempo para efetuar a 

inscrição. 

A ampliação do número de computadores em escolas, bibliotecas e outros 

estabelecimentos públicos, como resultado do esforço pela inclusão digital, tem permitido o 

acesso de maior número de pessoas, inclusive deficientes e de baixa renda, às informações 

disponíveis na internet, possibilitando a produção e a disseminação do conhecimento. 

Assim, possibilitar a todos a inscrição via internet em concurso público, como 

pretende a proposição em tela, implica democratizar o acesso e dar maior transparência e 

publicidade ao certame. 

Ante o exposto, esperamos contar com a chancela de nossos pares no 

Congresso para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2007. 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática; e de Constituição, Justiça e Cidadania)

35



3



  

PARECER Nº        DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre 

o Projeto de Lei do Senado nº 201, de 2014, do 

Senador Ruben Figueiró, que altera a Lei nº 

5.851, de 7 de dezembro de 1972, que autoriza o 

Poder Executivo a instituir empresa pública, sob 

a denominação de Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras 

providências para determinar que os recursos 

oriundos do trabalho de pesquisas, da venda de 

produtos, matrizes e animais sejam utilizados 

diretamente nas unidades de origem da empresa. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 201, de 2014, do Senador RUBEN FIGUEIRÓ, que altera a Lei 

nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, que autoriza o Poder Executivo a 

instituir empresa pública, sob a denominação de Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras providências para 

determinar que os recursos oriundos do trabalho de pesquisas, da venda 

de produtos, matrizes e animais sejam utilizados diretamente nas unidades 

de origem da empresa. 

A proposição é constituída por dois artigos. O primeiro artigo 

acresce à Lei nº 5.851, de 1972, o art. 4º-A, que determina, em seu caput, 

que os recursos oriundos de pesquisas realizadas pela Embrapa e da venda 

de produtos, matrizes biológicas e animais serão aplicados 

obrigatoriamente em suas unidades de origem. 
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Conforme o § 1º do referido artigo, terão o mesmo tratamento 

os recursos captados pela Embrapa no desempenho das atividades de que 

trata o caput e que sejam realizadas mediante convênios ou contratos com 

entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais. 

O § 2º dispõe, por sua vez, que os recursos de que trata o caput 

não serão objeto de repasse ao Tesouro Nacional quando da apuração do 

balanço patrimonial e do resultado econômico, no encerramento de cada 

exercício financeiro. 

O art. 2º da proposição constitui cláusula de vigência e 

determina a entrada da lei em vigor na data de sua publicação. 

Na Justificação, o autor discorre sobre a proeminência da 

Embrapa em pesquisas para adaptação de importantes culturas para a 

realidade brasileira e sustenta que o projeto pretende possibilitar à Embrapa 

utilizar todos os recursos oriundos dessas atividades de pesquisas 

diretamente em suas unidades. 

A proposição foi distribuída à análise das Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), que adotou parecer pela aprovação, 

e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 

a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CCT opinar sobre proposições que tratem de 

desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica e da 

organização institucional do setor, nos termos dos incisos I e III do art. 

104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Relativamente ao mérito, é importante destacar a relevância do 

papel desempenhado pela Embrapa para o avanço da produtividade na 

agropecuária nacional nas últimas quatro décadas. A evolução tecnológica 

na agropecuária possibilitou um aumento da produção com menor 

utilização relativa dos fatores de produção. Tomando como exemplo a 
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produção de grãos em relação à área plantada, a produção brasileira 

avançou de 46,9 milhões de toneladas para 208,8 milhões de toneladas no 

período de 1977 a 2015, o que representa um incremento de 345% em um 

período de 39 anos. Esse incremento na produção foi possível com uma 

expansão da área plantada de apenas 55% no mesmo período, o que denota 

salto de produtividade do período. 

Não obstante o grande valor da Embrapa para a pesquisa 

agropecuária nacional, o marco legal que rege a administração pública nas 

questões relativas a licitações, contratos, gestão financeira e de recursos 

humanos, ao qual se submete a Embrapa, é inadequado para uma 

instituição que se encontra na vanguarda do setor de pesquisas e que busca 

competir com grandes multinacionais do agronegócio na geração de 

tecnologias de ponta para o setor produtivo. 

Mesmo que a proposição não tenha o escopo de resolver todos 

os aspectos que engessam a administração da Embrapa, é necessário 

reconhecer que, ao estabelecer que os recursos obtidos como resultado das 

pesquisas desenvolvidas pela Embrapa sejam reinvestidos nas unidades de 

origem dessas pesquisas, a proposição contribui para que não haja 

descontinuidade dessas atividades que são fundamentais à agropecuária 

brasileira. 

Além do mérito, cabe à CCT examinar a matéria sob os 

aspectos da constitucionalidade, da juridicidade, da regimentalidade e da 

técnica legislativa, em decorrência do caráter terminativo da apreciação. 

Entendemos que o projeto inova na ordem jurídica, tramitou 

conforme prescreve as normas regimentais e atende à técnica de redação 

legislativa preceituada pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, não havendo, portanto, reparos a serem feitos quanto a esses 

aspectos. 

Com relação à constitucionalidade, registra-se que a 

competência legislativa da União, concorrentemente com a dos Estados e 

do Distrito Federal, encontra-se albergada pelo art. 24, inciso I, da 

Constituição Federal (CF). 
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Como a matéria não consta do rol dos arts. 49, 51 e 52 da CF, 

que trata das competências privativas do Congresso Nacional, da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal, respectivamente, cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre a matéria, com a Sanção do Presidente da República, 

na forma do art. 48 da CF. 

Quanto à iniciativa, a matéria não consta do rol do art. 61, § 1º, 

da CF. Não se trata, portanto, de conteúdo de iniciativa privativa do 

Presidente da República, podendo o Projeto ser apresentado por qualquer 

parlamentar. Tampouco se trata de matéria que possa ser regulamentada 

exclusivamente mediante decreto do Presidente da República, na forma do 

art. 84, da CF. 

Destaca-se, todavia, que o PLS dispõe sobre norma de gestão 

financeira de entidade da administração indireta, o que é reservado à lei 

complementar, conforme dispõe § 9º do art. 165 da Constituição Federal. 

Dessa forma, é possível que a lei decorrente do PLS venha a 

sofrer contestação, caso a proposição seja aprovada como lei ordinária, por 

inconstitucionalidade formal objetiva, que, se declarada, implicaria 

nulidade da nova lei como um todo. 

Para evitar que o futuro diploma legal venha a ser declarado 

inconstitucional, sugerimos a remessa da proposição à Secretaria-Geral da 

Mesa, para a adoção das providências aplicáveis ao caso. 

Iniciativa similar foi adotada pela Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) 

relativamente ao PLS nº 60, de 2010, que estabelece condições de 

transparência pública na internet para a realização de transferências 

voluntárias e constitucionais às unidades federativas. 

Na ocasião, o Parecer nº 565, de 2012, da CMA, com 

fundamento no art. 133, V, d, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), concluiu pelo encaminhamento do PLS nº 60, de 2010, à Mesa do 

Senado Federal para que fosse procedida à sua reautuação como projeto de 

lei complementar e por sua aprovação, em caráter não terminativo naquela 

Comissão, na forma de emenda substitutiva apresentada pelo relator. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 201, de 2014, com posterior remessa da proposição à 

Secretaria-Geral da Mesa, para que proceda à sua reautuação como projeto 

de lei complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 201, de 2014, de autoria do Senador 

Ruben Figueiró, que altera a Lei nº 5.851, de 7 de 

dezembro de 1972, que autoriza o Poder 

Executivo a instituir empresa pública sob a 

denominação de Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras 

providências, para determinar que os recursos 

oriundos do trabalho de pesquisas, da venda de 

produtos, matrizes e animais sejam utilizados 

diretamente nas unidades de origem da empresa.  

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA  

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 201, de 2014, de autoria do Senador RUBEN FIGUEIRÓ, que altera a 

Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, que autoriza o Poder Executivo a 

instituir empresa pública sob a denominação de Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras providências, para 

determinar que os recursos oriundos do trabalho de pesquisas, da venda 

de produtos, matrizes e animais sejam utilizados diretamente nas unidades 

de origem da empresa. 

A proposição é composta por dois artigos. O art. 1º inclui o art. 

4º-A na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, acompanhado de dois 

parágrafos. O caput estabelece que os recursos oriundos de pesquisas 

realizadas pela Embrapa, da venda de produtos, matrizes biológicas e 

animais serão aplicados obrigatoriamente em suas unidades de origem. 

O § 1º aplica a disposição do caput a recursos captados pela 

Embrapa, seja mediante convênios ou contratos, no desempenho das 
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atividades de que trata o art. 2º da Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, 

ou seja, aqueles decorrentes da promoção, estímulo, coordenação e 

execução de atividades de pesquisa, com o objetivo de produzir 

conhecimentos e tecnologia para o desenvolvimento agrícola do País, e 

aqueles decorrentes da prestação de apoio técnico e administrativo a órgãos 

do Poder Executivo, com atribuições de formulação, orientação e 

coordenação das políticas de ciência e tecnologia no setor agrícola. 

O § 2º determina que os recursos de que trata o caput não 

serão objeto de repasse ao Tesouro Nacional quando da apuração do 

balanço patrimonial e do resultado econômico, no encerramento de cada 

exercício financeiro. 

O art. 2º da proposição constitui cláusula de vigência. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária e à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O inciso XVIII do art. 104-B do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF) atribui à CRA a competência para opinar sobre proposições 

pertinentes à política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, 

mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de 

organismos geneticamente modificados. Dessa maneira, a apreciação do 

PLS nº 201, de 2014, respeita a competência regimental desta Comissão, 

pois a proposição, ao priorizar o reinvestimento das receitas da Embrapa, 

busca estabelecer incentivo de natureza financeira à atividade de pesquisa 

agropecuária. 

Desde sua criação, há cerca de 41 anos, é notória a relevância 

do papel desempenhado pela Embrapa na modernização da agropecuária 

brasileira.  

A Embrapa surge, na década de 1970, em um contexto no qual 

os ganhos de produtividade da agropecuária seriam fundamentais para 

garantir ao País uma oferta adequada de alimentos, compatível com as 
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necessidades fomentadas pelo crescimento demográfico e pelo amplo 

processo de urbanização por que passava o Brasil. 

Nessas quatro décadas existência, o protagonismo da Embrapa 

foi fundamental para que a pesquisa agropecuária brasileira, conjugada 

com as ações de assistência técnica e extensão rural e com a ampliação da 

oferta de crédito rural, pudesse contribuir de forma decisiva para a 

modernização da agricultura brasileira, naquilo que se convencionou 

denominar de primeiro ciclo da revolução da agricultura tropical no 

Brasil. 

Dentre as conquistas da agricultura brasileira viabilizadas pela 

atuação de vanguarda da Embrapa, destaca-se a expansão da produção no 

Cerrado, com impactos relevantes para a interiorização do 

desenvolvimento, geração de empregos, incremento da renda e melhoria 

dos índices de desenvolvimento humano do interior brasileiro. 

Obviamente, as conquistas não param por aí, a Embrapa tem 

contribuído decisivamente para o avanço da agropecuária nas mais diversas 

frentes de atuação, passando pela produção de grãos, frutas, fibras, 

produção animal, entre outras. 

Todavia, nas décadas mais recentes, principalmente após a 

Constituição de 1988, o marco legal que rege a administração pública – 

notadamente as normas que tratam de aquisições, de gestão financeira e de 

recursos humanos – tem engessado a atuação das entidades integrantes da 

administração indireta com regras próprias da administração direta.  

Dessa forma, apesar de ter personalidade jurídica de direito 

privado, a Embrapa não dispõe de regulamentação adequada para gerir seus 

recursos humanos e materiais de forma ágil e flexível, características que 

são fundamentais para instituições que pretendem estar na vanguarda de 

um setor competitivo como o de pesquisa. 

Nesse sentido, a proposição tem o mérito de contribuir para 

que não haja descontinuidade das pesquisas tão fundamentais à 

agropecuária brasileira, ao estabelecer que os recursos obtidos a partir 

dessas pesquisas devam ser reinvestidos na própria unidade de origem. 

Além disso, a proposição cuida de vedar a transferência de 

recursos ao Tesouro Nacional, quando da eventual apuração de resultado 

econômico positivo, de forma a priorizar o reinvestimento dos resultados 
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da Embrapa em sua atividade fim, de forma a reconhecer a importância 

dessa instituição para o povo brasileiro. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 201, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

4
1

0
7

.
4

5
8

3
5

-
0

5

45



 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 201, DE 2014 
 

 

Altera a Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, 

que autoriza o Poder Executivo a instituir empresa 

pública, sob a denominação de Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) 

e dá outras providências para determinar que os 

recursos oriundos do trabalho de pesquisas, da 

venda de produtos, matrizes e animais  sejam 

utilizados diretamente nas unidades de origem da 

empresa. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º° A Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 4º-A Os recursos oriundos de pesquisas realizadas pela 

Empresa, da venda de produtos, matrizes biológicas e animais serão 

aplicados obrigatoriamente em suas unidades de origem. 

§ 1º Aplica-se igualmente o disposto no caput a recursos 

captados pela Empresa no desempenho de suas atividades de que 

trata o art. 2º, seja mediante convênios ou contratos com entidades 

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais. 
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§ 2º Os recursos de que trata o caput não serão objeto de 

repasse ao Tesouro Nacional quando da apuração do balanço 

patrimonial e do resultado econômico, no encerramento de cada 

exercício financeiro.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), vinculada ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com personalidade jurídica de direito 

privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira, nos termos do art. 5º, 

inciso II, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, constitui-se em uma das mais 

importantes instituições de pesquisas de agricultura tropical do mundo. 

É notória sua proeminência em pesquisas para adaptação de importantes 

culturas para a realidade brasileira e, também, mundial, com destaque para sua 

importante contribuição na domesticação do cerrado brasileiro para soja e na melhoria de 

inúmeras culturas, inclusive animais – como é o caso do gado de leite e de corte. 

Na presente oportunidade, pretende-se modificar a Lei nº 5.851, de 7 de 

dezembro de 1972, que rege a Empresa para possibilitar que os institutos e unidades que 

realizam pesquisa na Embrapa possam utilizar todos os recursos oriundos dessas 

atividades em pesquisas, diretamente em suas unidades, como também para provimento 

emergencial a reclamos de ordem administrativa nos campos experimentais, que exigem 

despesas eventuais de custeio de pronto atendimento.   

O nó górdio é a questão da transferência para o Tesouro Nacional, via 

Embrapa Central, dos recursos gerados pela tradição de patentes a terceiros, de 

produtos, de matrizes biológicas, de bovinos e outros animais para recria ou engorda, de 

um lado, e a tentativa pelo retorno de tais recursos à origem, a fim de estimular a geração 

de novas pesquisas, circunstância que tem sido frustrante e desestimuladora à imagem 

criadora dos pesquisadores.     

Portanto, entende-se que, nesse momento de escassez de recursos nos 

institutos de pesquisa, nada mais justo que essa fonte de recursos originária possa 
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permanecer nos órgãos geradores das pesquisas e também nas unidades que 

comercializam os seus produtos e materiais de pesquisa.  

Assim, em face do exposto, dada a importância da medida para agricultura 

brasileira, solicito apoio aos nobres pares para aprovação desta importante Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 

Altera a Lei nº 5.581, de 7 de dezembro de 1972, que autoriza o Poder 

Executivo a instituir empresa pública, sob a denominação de Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras 

providências para determinar que os recursos oriundos do trabalho de 

pesquisas e da venda de matrizes sejam utilizados diretamente nas 

unidades de origem da empresa. 

 

 

LEI No 5.851, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972. 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir empresa pública, sob a denominação de 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

.............. 

.............. 
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Art 4º Constituirão recursos da Empresa:  

I - a contribuição do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

para pesquisas agropecuárias, fixada pelo Ministro de Estado da Agricultura até o limite 

de 5% (cinco por cento) da receita orçamentária anual da autarquia;  

Il - os dividendos que couberem à União no Banco Nacional de Crédito Cooperativo 

S.A., na Companhia Brasileira de Alimentação (COBAL) e Companhia Brasileira de 

Armanezamento (CIBRAZEM), até o limite de 10% (dez por cento) do respectivo lucro 

líquido anual apurado;  

III - os recursos provenientes de convênios ou contratos de prestação de serviços;  

IV - as dotações consignadas no orçamento geral da União;  

V - os créditos abertos em seu favor;  

VI - os recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão em espécie, de 

bens e direitos;  

VIl - a renda de bens patrimoniais;  

VIII - os recursos de operações de crédito, assim entendidos os provenientes de 

empréstimos e financiamentos obtidos pela entidade;  

IX - as doações que lhe forem feitas;  

X - quaisquer outras receitas operacionais.  

Parágrafo único. A contribuição e os dividendos a que se refere este artigo serão 

creditadas diretamente à EMBRAPA em parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir 

do exercício de 1973, de seu início e da data do pagamento de dividendos, 

respectivamente.  

.............. 

.............. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para 

a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 

Ministros de Estado. 

.............. 

.............. 
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Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 

.............. 

.............. 

  II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a exploração de 

atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 

de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em 

direito. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

.............. 

.............. 

 

 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 4/6/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12653/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 175, de 2014, da 

Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei 

nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina 

as atividades de pesquisa e comerciais com 

organismos geneticamente modificados (OGM), 

para dispor sobre a realização de audiências 

públicas. 

 

 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 175, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, 

que altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina as 

atividades de pesquisa e comerciais com organismos geneticamente 

modificados (OGM), para dispor sobre a realização de audiências públicas. 

 

A proposição é constituída de apenas dois artigos. O primeiro 

altera o art. 15 da Lei nº 11.105, de 2005 (Lei de Biossegurança), acrescendo-

lhe um § 1o, com o objetivo de determinar a realização de audiências públicas 

prévias, com a participação da população local, para instruir processos de 

autorização de ensaios de campo com OGM destinado a controlar vetor 

transmissor de zoonose ou doença. O art. 2º veicula cláusula de vigência 

imediata, a contar da publicação da lei resultante da proposição. 

 

O PLS nº 175, de 2014, foi distribuído, inicialmente, à 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à CCT, cabendo a esta a decisão 

terminativa. Após a apreciação da CAS, foi aprovado o Requerimento 

nº 982, de 2014, de autoria da Senadora Ana Amélia, solicitando análise do 

projeto também pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).  

 

Na CAS, a proposição foi aprovada com uma emenda que altera 

o art. 1º do PLS nº 175, de 2014, para dar nova redação ao art. 15 da Lei de 

Biossegurança, estendendo a obrigatoriedade de realização de audiências 

públicas prévias para os casos de emissão de pareceres técnicos referentes à 
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liberação comercial de organismos geneticamente modificados, quando 

requeridas por membro da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

(CTNBio), por órgãos e entidades de registro e fiscalização mencionados no 

art. 16 da Lei de Biossegurança, ou por organização da sociedade civil com 

interesse na matéria objeto de deliberação. 

 

A CRA aprovou parecer pela rejeição do PLS nº 175, de 2014, 

e da Emenda nº 1-CAS, acatando argumentação do relator, que entende 

haver, na realização de audiências prévias, retirada de autonomia da 

CTNBio. 

 

A matéria retorna para reexame deste relator. 

 

II – ANÁLISE 

 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 104-C, incisos I e 

VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições 

pertinentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica, bem como sobre a regulamentação e controle referentes a essas 

atividades. Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente apreciar os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

proposição. 

 

Quanto à constitucionalidade, compete à União legislar 

concorrentemente, com os Estados e o Distrito Federal, sobre conservação 

da natureza, defesa dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

proteção e defesa da saúde, nos termos do artigo 24, incisos VI e XII da 

Constituição Federal. Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional dispor 

sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 

da Carta Magna. 

 

Com relação à juridicidade, o projeto não viola normas ou 

princípios do ordenamento jurídico vigente. Além disso, a matéria constante 

do projeto possui o atributo da generalidade e inova o ordenamento jurídico 

pelo meio adequado, qual seja, projeto de lei ordinária. 

 

Tampouco há óbice quanto à regimentalidade do PLS nº 175, de 

2014. No tocante à técnica legislativa, o projeto encontra-se em consonância 

com as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Quanto ao mérito, algumas considerações elaboradas pela 

Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e pela Frente Parlamentar da 

Agricultura foram encaminhadas a este relator para análise.  

 

O projeto em tela retira da CTNBio a autonomia de se 

posicionar, previamente, no processo de emissão de pareceres técnicos 

referentes à autorização para pesquisa e uso comercial de OGM e seus 

derivados. 

 

A realização de audiências públicas já está prevista na 

legislação em vigor, inclusive podendo ser requerida pela própria sociedade 

civil que tem interesse na matéria ou no OGM que poderá ser liberado. Nesse 

sentido, ressalto que a CTNBio corresponde a instância colegiada 

multidisciplinar que visa à prestação de apoio técnico consultivo e 

assessoramento ao Governo Federal na formulação, atualização e 

implementação da Política Nacional de Biossegurança relativa a OGM. 

Ademais, estabelece normas técnicas de segurança e elabora pareceres 

técnicos referentes à proteção da saúde humana, dos organismos vivos e do 

meio ambiente, para atividades que envolvam construção, experimentação, 

cultivo, manipulação, transporte, comercialização, consumo, 

armazenamento, liberação e descarte de OGM e derivados.  

 

Portanto, apesar da nobre intenção da autora, os argumentos 

acima elencados são relevantes e pertinentes. Nesse sentido entendo que no 

mérito a proposta não deve prosperar.   

 

III – VOTO 

 

Pelo exposto, votamos pela rejeição do PLS nº 175, de 2014, e 

da Emenda nº 1- CAS. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto  de Lei
do Senado nº 175, de 2014, da Senadora Vanessa
Grazziotin, que  altera a Lei nº 11.105, de 24 de
março de 2005, que disciplina as atividades de
pesquisa  e  comerciais  com  organismos
geneticamente modificados (OGM), para dispor
sobre a realização de audiências públicas.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-nos relatar o Projeto de
Lei do Senado (PLS) nº 175, de 2014, de autoria da Senadora VANESSA
GRAZZIOTIN, que altera  a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que
disciplina  as  atividades  de  pesquisa  e  comerciais  com organismos
geneticamente  modificados  (OGM),  para dispor  sobre  a  realização  de
audiências públicas.

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º acrescenta o
§ 1º ao art. 15 da Lei nº 11.105, de 2005, renumerando o atual parágrafo
único  como  §  2º.  O  §  1º  estabelece  a  obrigatoriedade  de  se  realizar
audiência pública prévia para instruir a autorização para ensaio de campo
com OGM destinado a controlar vetor transmissor de zoonose ou doença,
garantida a participação da população local.  

A cláusula de vigência encontra-se no art. 2º.

Na justificativa  da  proposição,  argumenta-se  que,  embora  o
art.  15  supramencionado  faculte  à  Comissão  Técnica  Nacional  de
Biossegurança  (CTNBio)  a  realização  de  audiências  públicas  para  a
instrução de pareceres técnicos vinculantes referentes à autorização para
pesquisa e uso comercial de OGM e seus derivados, o Decreto n° 5.591, de
22  de  novembro  de  2005,  estabeleceu  que  as  audiências  só  podem ser
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realizadas se aprovadas pela maioria absoluta dos integrantes da CTNBio.
Por  esse  motivo,  de  acordo  com  a  autora,  dificulta-se  sobremaneira  o
controle social nas atividades de pesquisa com organismos geneticamente
modificados.  

 O  PLS  nº  175,  de  2014,  foi  distribuído,  inicialmente,  à
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), cabendo à última a decisão
terminativa. Após a apreciação da CAS, contudo, o projeto foi remetido à
CRA devido à aprovação do Requerimento nº 982, de 2014, de autoria da
Senadora ANA AMÉLIA, o qual  solicita  que esta  Comissão também se
manifeste sobre o PLS em análise. 

Na  CAS,  o  projeto  foi  aprovado  com uma  emenda,  a  qual
estabelece  que  as  audiências  públicas  também  devem  ser  realizadas
previamente  à  emissão  de  pareceres  técnicos  referentes  à  liberação
comercial  de  organismos  geneticamente  modificados,  quando  requeridas
por membro da CTNBio, por órgãos e entidades de registro e fiscalização
mencionados no art. 16 da Lei n° 11.105, de 2005, ou por organização da
sociedade civil com interesse na matéria objeto de deliberação.

II – ANÁLISE

Nos termos do disposto nos incisos IX e XVIII do art. 104-B
do Regimento Interno do Senado Federal,  compete à CRA opinar sobre
utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e genéticos,
bem  como  sobre  pesquisa,  plantio  e  comercialização  de  organismos
geneticamente  modificados.  Na  oportunidade,  nos  manifestaremos
exclusivamente quanto ao mérito do PLS n° 175, de 2014.

Entendemos que a proposição ora mencionada não é oportuna,
uma vez que retira da CTNBio a autonomia de se posicionar, previamente,
no  processo  de  emissão  de  pareceres  técnicos  vinculantes  referentes  à
autorização  para  pesquisa  e  uso  comercial  de  OGM  e  seus  derivados.
Embora o controle social seja importante, destaca-se que sua realização é
adequada após se constatar a viabilidade técnica do processo em questão.
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A CTNBio organiza-se em instância colegiada multidisciplinar
que  visa  à  prestação  de  apoio  técnico  consultivo  e assessoramento  ao
Governo Federal na formulação, atualização e implementação da Política
Nacional de Biossegurança relativa a OGM. Ademais, estabelece normas
técnicas de segurança e elabora pareceres técnicos referentes à proteção da
saúde humana, dos organismos vivos e do meio ambiente, para atividades
que  envolvam  construção,  experimentação,  cultivo,  manipulação,
transporte, comercialização, consumo, armazenamento, liberação e descarte
de OGM e derivados. 

Entendemos, portanto, que deve ser preservada a autonomia do
colegiado da CTNBio para decidir se é oportuna a participação de outras
instituições,  públicas e  privadas,  nos processos de emissão de pareceres
técnicos vinculantes referentes à autorização para pesquisa e uso comercial
de OGM e seus derivados. 

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do PLS nº 175, de 2014,
e pela rejeição da Emenda nº 1-CAS.  

Sala da Comissão, 1º de outubro de 2015.

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente

Senador BLAIRO MAGGI, Relator
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 175, de 2014, da 
Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei 
nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina as 
atividades de pesquisa e comerciais com organismos 
geneticamente modificados (OGM), para dispor 
sobre a realização de audiências públicas. 

RELATOR: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 175, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que dispõe sobre a realização de audiências públicas no âmbito do 
controle das atividades de pesquisa e comerciais com organismos 
geneticamente modificados (OGM), disciplinadas pela Lei nº 11.105, de 24 de 
março de 2005, conhecida como Lei de OGM. 

A proposição é constituída de apenas dois artigos. O primeiro 
dispositivo altera o art. 15 da Lei de OGM com o objetivo de determinar a 
realização de audiência pública, com a participação da população local, para 
instruir processos de autorização de ensaio de campo com OGM destinado a 
controlar vetor transmissor de zoonose ou doença. O segundo artigo – cláusula 
de vigência – determina que a lei originada do projeto entre em vigor na data 
de sua publicação. 
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A autora argumenta que é necessário fortalecer o controle social 
sobre as atividades comerciais com OGM, especialmente nos casos em que há 
a exposição da população a organismos geneticamente modificados em 
experimentos de campo. 

A proposição foi distribuída para a análise das Comissões de 
Assuntos Sociais e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, cabendo à última a decisão terminativa. Não foram oferecidas 
emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre 
proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde. 

A Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) é a 
instância competente para autorizar pesquisa e uso comercial de OGM e seus 
derivados, conforme o art. 14 da Lei nº 11.105, de 2005. 

No entanto, apesar de o art. 15 da Lei nº 11.105, de 2005, facultar 
à CTNBio promover audiências públicas para a instrução dos pareceres 
técnicos, seu regulamento limita o alcance desse instrumento de controle 
social. Como se observa, o art. 43 do Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 
2005, condiciona a realização das audiências à aprovação da maioria absoluta 
dos integrantes da Comissão. 

Por conseguinte, em razão das dificuldades impostas pelo 
regulamento da lei à realização de audiências públicas, esse mecanismo de 
controle social acaba não sendo efetivo. 

Em relação ao caso especificamente referido na justificação do 
projeto – a aprovação da CTNBio para o uso de mosquito Aedes aegypti 
geneticamente modificado no combate à dengue –, houve a realização de 
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experimentos de campo em áreas habitadas, o que pode ocasionar riscos, sem 
que a população tivesse sido consultada ou esclarecida. 

Assim, a proposição sob análise reforça a necessidade de 
realização de audiências publicas no âmbito das decisões da CTNBio, 
tornando-as obrigatórias nos casos de autorização para ensaio de campo com 
OGM destinado a controlar vetor transmissor de zoonose ou doença. 

No entanto, o projeto peca por ter um escopo limitado ao caso 
mencionado.  

De modo a aprimorar o PLS, propomos que as audiências 
públicas – por serem importantes mecanismos de controle social – sejam 
também realizadas previamente à emissão de pareceres técnicos referentes à 
liberação comercial de organismos geneticamente modificados, quando 
requeridas por membro da CTNBio, por órgãos e entidades de registro e 
fiscalização mencionados no art. 16 da Lei de OGM ou por organização da 
sociedade civil com interesse na matéria objeto de deliberação. 

Isso posto, consideramos que a aprovação do projeto sob análise, 
com a emenda que ora apresentamos, poderá significar um avanço na 
democratização das decisões da CTNBio. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 175, de 2014, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  1 – CAS 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 175, de 2014: 
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“Art. 1º O art. 15 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 15. Nos processos de liberação comercial de OGM e 
derivados, a CTNBio realizará audiência pública sempre que requerida 
por membro da Comissão, por órgãos e entidades de registro e 
fiscalização mencionados no art. 16 desta Lei ou por organização da 
sociedade civil com interesse na matéria objeto de deliberação.  

Parágrafo único. É obrigatória a realização de audiência pública 
prévia para a autorização de ensaio de campo com OGM destinado a 
controlar vetor transmissor de zoonose ou doença, garantida a 
participação da população local.’”(NR) 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 2014. 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador PAULO DAVIM, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 175, DE 2014  

 
Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que 
disciplina as atividades de pesquisa e comerciais com 
organismos geneticamente modificados (OGM), para 
dispor sobre a realização de audiências públicas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 2º: 

“Art. 15. .................................................................. 

§ 1º É obrigatória a realização de audiência pública prévia para 
instruir a autorização para ensaio de campo com OGM destinado a 
controlar vetor transmissor de zoonose ou doença, garantida a 
participação da população local. 

.........................................................................”.(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005 (Lei da Biossegurança), ao 
estabelecer as normas de segurança e os mecanismos de fiscalização de atividades que 
envolvem organismos geneticamente modificados (OGM), fixou as competências da 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) – órgão deliberativo responsável 
pela emissão de pareceres técnicos vinculantes referentes à autorização para pesquisa e 
uso comercial de OGM e seus derivados. 

O art. 15 da referida lei faculta à CTNBio promover audiências públicas para 
a instrução de pareceres, nos termos do regulamento. Ocorre que o art. 43 do Decreto nº 
5.591, de 22 de novembro de 2005, condicionou a realização de audiência pública, em 
todas as hipóteses previstas, à aprovação por maioria absoluta dos integrantes da 
CTNBio, o que tem dificultado sobremaneira essa prática. 

Recentemente, o CTNBio aprovou o uso, no combate à dengue, do mosquito 
Aedes aegypti geneticamente modificado, após a realização de experimentos de campo 
com esses insetos em áreas habitadas, sem que a população local houvesse sido 
devidamente esclarecida ou consultada. 

A nosso ver, por conseguinte, faz-se necessário fortalecer o controle social 
sobre as atividades comerciais com OGM.  

Por essas razões, propomos incluir novo dispositivo na lei de biossegurança, 
com o intuito de tornar mandatória a prévia realização de audiências públicas nos casos 
de autorização para ensaios de campo com OGM destinado a controlar vetores 
transmissores de zoonoses ou doenças. 

                Sala das Sessões, em        de maio de 2014. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005. 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1o do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam 
organismos geneticamente modificados – OGM e seus 
derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança – 
CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de 
Biossegurança – PNB, revoga a Lei no 8.974, de 5 de janeiro 
de 1995, e a Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de agosto 
de 2001, e os arts. 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10 e 16 da Lei no 10.814, 
de 15 de dezembro de 2003, e dá outras providências. 

 
....................................................................................................  

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências públicas, garantida participação da 
sociedade civil, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Em casos de liberação comercial, audiência pública poderá ser 
requerida por partes interessadas, incluindo-se entre estas organizações da sociedade 
civil que comprovem interesse relacionado à matéria, na forma do regulamento. 

 
 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 

Publicado no DSF, de 14/5/2014 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 15, de 

2014, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 33, de 2014 (OFC nº 229, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta, para outros grupos de 

cotistas, do controle societário da Televisão Rio 

Formoso Ltda., concessionária de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens no município de 

Gurupi, Estado do Tocantins. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 

Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 15, 

de 2014, que informa a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 

do controle societário da Televisão Rio Formoso Ltda., concessionária de 

serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Gurupi, Estado 

do Tocantins. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 33, de 2014 (OFC nº 229, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 219, de 24 de julho de 2014, 

acompanhada do Despacho de 23 de julho de 2014, e da Exposição de 

Motivos nº 186/2011 MC, de 4 de maio de 2011, do Exmo. Sr. Ministro de 

Estado das Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e 

diretivo da concessionária, além de declarar que a Consultoria Jurídica 

daquela Pasta manifestou-se favoravelmente à transferência, por entender 

que os novos sócios preenchem as qualificações exigidas pelas normas que 

regem o serviço. 
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Em 22 de junho de 2016, a Comissão Diretora do Senado 

deferiu o Requerimento de Informações nº 239, de 2016, encaminhado ao 

Exmo. Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, sobrestando a tramitação da presente matéria até o 

recebimento das respostas solicitadas. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 

Informativa nº 643/2016/SEI–MC, foram recebidas por meio do Ofício 

nº 29.426/2016/MCTIC, datado de 5 de agosto de 2016. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

Insere-se, portanto, nas competências desta Comissão o 

acompanhamento da matéria em tela, qual seja a comunicação, ao Congresso 

Nacional, de alteração da estrutura societária das emissoras de radiodifusão, 

nos termos do § 5º do art. 222 da Carta Magna, com a redação dada pela 

Emenda à Constituição (EC) nº 36, de 28 de maio de 2002. 

Internamente, a informação acerca das transferências diretas ou 

indiretas em emissoras de rádio e televisão encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Importante notar que o objetivo da referida comunicação é 

informar o Parlamento se as modificações na composição societária das 

referidas companhias respeitaram os limites de participação de capital 

estrangeiro, limitado a trinta por cento, impostos pelo mandamento 

constitucional. 

Nesse contexto, a Nota Informativa nº 643/2016/SEI-MC, 

encaminhada a esta Casa pelo Ministério Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações em resposta ao Requerimento de Informações nº 239, de 

2016, comprova, por meio de cópia das carteiras de identidade dos 

integrantes da sociedade, que todos são brasileiros natos. 

Entendemos, portanto, estar cumprida a obrigação prevista no 

art.222 da Constituição Federal, com a confirmação de que pelo menos 
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setenta por cento das cotas – no caso, cem por cento delas – da Televisão Rio 

Formoso Ltda., são detidas por pessoas físicas e jurídicas nacionais. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 

“S” nº 33, de 2014, que comunica a transferência indireta, para outro grupo 

de cotistas, do controle societário da Televisão Rio Formoso Ltda., 

concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município 

de Gurupi, Estado do Tocantins. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 44, de 

2014, da Câmara dos Deputados, que encaminha, 

nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição 

Federal, o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 26/2014, que comunica a 

transferência indireta, para outro grupo de 

cotistas, da concessionária de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens, TV Subaé Ltda., 

no município de Feira de Santana, Estado da 

Bahia. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão 

- CAC nº 26, de 2014, que informa a transferência indireta, para outro 

grupo de cotistas, do controle societário da TV Subaé Ltda., concessionária 

de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Feira de 

Santana, Estado da Bahia. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 44, de 2014 (OFC nº 240, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 257, de 1º de setembro de 2014, 

acompanhada do Despacho de 29 de agosto de 2014 e de Exposição de 
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Motivos nº 89/2014-MC, de 15 de julho de 2014, do Ministro de Estado 

das Comunicações. 

Em 1º de dezembro de 2015, a CCT aprovou o Parecer 

nº 1.123, de 2015, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 

Informações nº 1.392, de 2015, ao Ministro de Estado das Comunicações. 

As respostas ao mencionado requerimento estão contidas na 

Nota Informativa nº 650/2016/SEI–MC e foram encaminhadas por meio do 

Ofício nº 13.245/2016/SEI–MC, do Ministério das Comunicações. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar 

questões atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, 

renovação e transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do 

art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional 

em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição 

Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

A documentação encaminhada pelo Ministro de Estado das 

Comunicações, por meio do Ofício nº 13.245/2016/SEI–MC, atende ao 

disposto no Ato Normativo nº 2, de 2011, desta CCT, e comprova o 

cumprimento das obrigações legais associadas à transferência indireta da 

outorga, sobretudo quanto à concentração de outorgas e à nacionalidade 

dos proprietários da TV Subaé Ltda. 

De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 

Congresso Nacional, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.610, de 2002. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 

“S” nº 44, de 2014, que comunica a transferência indireta, para outro grupo 

de cotistas, do controle societário da TV Subaé Ltda., concessionária de 

serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Feira de 

Santana, Estado da Bahia. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 

CEP 70165-900 – Brasília DF 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 

Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o inciso II do art. 93 do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública, no âmbito da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

(CCT) visando prover informações e esclarecer sobre a importância, as 

necessidades legislativas e normativas e os desafios da área de Previsão do 

Tempo e Clima no Brasil, devendo ser convidados: 

 Sr. Antônio Ocimar Manzi - Coordenador do Centro de 

Previsão de Tempo e Estudos Climáticos do Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais (CPTEC/INPE); 

 Sr. Francisco José Arteiro de Oliveira - Diretor de 

Planejamento e Programação de Operações do Operador 

Nacional do Sistema Elétrico (ONS);  

 Sr. Haroldo Fraga de Campos Velho - Pesquisador 

Sênior do Laboratório Associado de Computação e 

Matemática Aplicada LAC / CTE / INPE;  

 Sr. Pedro Leite da Silva Dias – Professor do Instituto 

de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da 

Universidade de São Paulo (IAG-USP) e membro da 

Academia Brasileira de Ciências (ABC). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A moderna previsão numérica do tempo é uma conquista 

científica do século XX.  

Uma das primeiras aplicações do primeiro computador 

eletrônico de uso geral, o ENIAC (Electronic Numerical Integrator And 

Computer) em 1943, foi realizar previsão de tempo. Esta conquista técnico-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 

CEP 70165-900 – Brasília DF 

científica foi possível após identificar previsão de tempo como associada às 

equações diferenciais de evolução (início do século XX) e as soluções 

aproximadas (numéricas), que só se efetivou com o desenvolvimento dos 

computadores eletrônicos.  

Desde da primeira previsão com o ENIAC, a previsão numérica 

faz uso dos computadores mais potentes. O constante desenvolvimento se 

justifica pelos impactos positivos em vários setores da sociedade. O setor 

agrícola é claramente beneficiado, mas a informação de previsão 

meteorológica vai mais além. Num país como o Brasil, onde a matriz 

energética é baseada fortemente em usinas hidroelétricas, uma melhor 

eficiência da gerência do sistema é ligada a uma boa previsão de tempo e de 

previsão climática. Os impactos também são nítidos em empresas de 

lojística, turismo, navegação e transporte aéreo. Não só diferentes setores 

econômicos têm benefícios, eventos meteorológicos extremos afetam 

duramente a população e uma previsão de qualidade é um forte fator na 

prevenção e mitigação dos efeitos de desastres naturais.  

Entretanto, a melhoria da previsão de tempo está ligada a um 

amplo conjunto de fatores, que começa nas investigações da comunidade 

científica – em diversas áreas: meteorologia, oceanografia, física, 

matemática, computação e engenharia – e segue pelo desenvolvimento e 

manutenção de sensores de estações meteorológicas, hidrológicas e 

oceanográficas, e da tecnologia espacial. 

Sala da Comissão, 

 

Senador LASIER MARTINS 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

1 

 

 

 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 249, de 2015 (nº 1.623, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação Ação 

Social Comunitária do Jardim Vitória e 

Adjacência para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Espírito 

Santo do Pinhal, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 249, de 2015 (nº 1.623, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Ação 

Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de 

São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 

o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 249, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 249, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Ação Social Comunitária do Jardim 

Vitória e Adjacência para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, na forma do Projeto 

de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

1 

 

 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 262, de 2015 (nº 1.335, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova a permissão outorgada à Fundação 

FAFIT de Rádio e TV Educativa para 

executar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Itararé, Estado de São 

Paulo. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 262, de 2015 (nº 1.335, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

Fundação FAFIT de Rádio e TV Educativa para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Itararé, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

S
F

/
1

5
1

9
3

.
0

7
9

9
3

-
4

0

82



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

2 

 

 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 

educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 

universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 

conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

S
F

/
1

5
1

9
3

.
0

7
9

9
3

-
4

0

83



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

3 

 

 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 262, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

renova a permissão outorgada à Fundação FAFIT de Rádio e TV Educativa 

para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, na cidade de Itararé, Estado de São Paulo, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 27, de 2015 

(nº 1.221, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à LTP 

Comunicação Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 27, de 2015 (nº 1.221, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à LTP Comunicação Ltda. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 

de Votuporanga, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 
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_ 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 27, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

LTP Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
1

3
7

.
7

2
9

6
9

-
2

5

88



11



PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 132, de 2015 

(nº 1.337, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 

Capelista Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Missal, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 132, de 2015 (nº 1.337, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Capelista Ltda. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 

de Missal, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 132, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

Rádio Capelista Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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frequência modulada na cidade de Missal, Estado do Paraná, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 2015 

(nº 1.339, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 

à RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Mamanguape, 

Estado da Paraíba. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 133, de 2015 (nº 1.339, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO 

CORREIO DO VALE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 133, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada à RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mamanguape, 

Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

 

 

 Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 137, de 2015 

(nº 1.500, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária para Divulgação da 

Cultura de Campina do Simão para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade 

de Campina do Simão, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 137, de 2015 (nº 1.500, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária para Divulgação da Cultura de Campina do Simão para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Campina do 

Simão, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 137, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 137, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária para Divulgação da Cultura de Campina do 

Simão para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Campina do Simão, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 141, de 2015 (nº 1.584, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga concessão ao Sistema Patense de 

Radiodifusão Ltda. para executar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na cidade de 

Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 141, de 2015 (n° 1.584, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão ao Sistema Patense 

de Radiodifusão Ltda. para executar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 141, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga concessão ao Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. para executar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Patos de Minas, 
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Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 218, de 2015 

(nº 349, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

TV Pajuçara Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 218, de 2015 (nº 349, de 2011, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à TV Pajuçara 

Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Maceió, Estado de Alagoas. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 218, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada à TV Pajuçara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
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em frequência modulada na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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 PARECER N°        , DE 2016 

DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 265, de 2015 

(nº 37, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Difusora Comunitária do Catete para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro. 

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 265, de 2015 (nº 37, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Difusora 

Comunitária do Catete para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 265, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 265, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Difusora Comunitária do Catete para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 
 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,                       
em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 291, de 2015 
(nº 1.642, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização ao Centro de Apoio Social 
Amigos da Solidariedade para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, na 
cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de 
Janeiro. 
 
 

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 291, de 2015 (nº 1.642, 

de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização ao Centro de Apoio Social Amigos da 

Solidariedade para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 

com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do Ministro das Comunicações 

ao Presidente da República, documento que integra os autos, 

informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade 

com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 

Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela 

Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 

em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 

Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, 

imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 

também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

 

 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 

autorização para que se executem serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, 

de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 

adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 

legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos 

termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 

o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 

projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS 

n° 291, de 2015, não evidenciou violação das formalidades 

estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

 

Tendo em vista que o exame da documentação que 

acompanha o PDS nº 291, de 2015, não evidenciou violação da 

legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga 

autorização ao Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 359, de 2015 

(nº 724, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Cultural de Difusão Comunitária de 

Nova Belém – ADNOBE para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 

Belém, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 359, de 2015 (nº 724, de 2012, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural 

de Difusão Comunitária de Nova Belém – ADNOBE para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Nova Belém, Estado de Minas Gerais. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 359, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 359, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Cultural de Difusão Comunitária de Nova Belém – ADNOBE 

para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Belém, 

Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 331, de 2015 

(nº 1.552, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Radiodifusão Jovem FM para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Jaú do Tocantins, Estado de Tocantins. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 331, de 2015 (nº 1.552, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de 

Radiodifusão Jovem FM para executar serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Jaú do Tocantins, Estado de Tocantins. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 331, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 331, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Radiodifusão Jovem FM para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Jaú do Tocantins, Estado de Tocantins, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 2015 

(nº 1.565, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Pais, Alunos e Mestres de Santa 

Luzia – Touros/RN para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Touros, 

Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 82, de 2015 (nº 1.565, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Pais, 

Alunos e Mestres de Santa Luzia – Touros/RN para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 82, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 82, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Pais, Alunos e Mestres de Santa Luzia – Touros/RN para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Touros, Estado do 

Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 245, de 2015 (nº 1.567, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Cultural Comunitária Pinhal Grande para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Pinhal Grande, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 245, de 2015 (nº 1.567, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Cultural Comunitária Pinhal Grande para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 245, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 245, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 247, de 2015 (nº 1.587, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Hulha Negra para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade 

de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 247, de 2015 (nº 1.587, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Rádio Comunitária Hulha Negra para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 247, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 247, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Hulha Negra para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Hulha Negra, 

Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 250, de 2015 (nº 1.638, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária Resgate da Misericórdia para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 250, de 2015 (nº 1.638, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Resgate da Misericórdia para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 

está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 

26 de fevereiro de 1998. Nada obstante, necessário se faz apresentar emenda 

de redação para corrigir o nome da outorgada, substituindo-se o vocábulo 

“Misericórida” por “Misericórdia”. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 250, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 250, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Caxias do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 

redação: 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

(ao PDS nº 250, de 2015) 

Substituam-se, na ementa e no art. 1º do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 250, de 2015, a denominação Associação Comunitária 

Resgate da Misericórida por Associação Comunitária Resgate da 

Misericórdia. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 366, de 2015 

(nº 1.619, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Radiodifusão Comunitária 

Independência para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Tutóia, 

Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 366, de 2015 (nº 1.619, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Radiodifusão Comunitária Independência para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Tutóia, Estado do Maranhão. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
1

6
9

4
2

.
6

1
8

7
5

-
6

0

144



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 

 

 

 

   

 

_____________________________________________________________________ 
Senado Federal – Anexo II 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 
e-mail: roberto.rocha@senador.leg.br 

 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 366, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 366, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Radiodifusão Comunitária Independência para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Tutóia, Estado do Maranhão, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 175, de 2014 

(nº 1.135, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à Rede 

Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Marilândia, Estado 

do Espírito Santo. 

RELATORA: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 175, de 2014 (n° 1.135, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rede Brasil de 

Radiodifusão Limitada para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 175, de 2014, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Marilândia, Estado do 

Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relatora 
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 16, de 2015 

(nº 922, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova permissão outorgada à 

RÁDIO CULTURA VENDA NOVA FM LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, na cidade de Ibatiba, 

Estado do Espírito Santo. 

RELATORA: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 16, de 2015 (nº 922, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO 

CULTURA VENDA NOVA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, na cidade de Ibatiba, Estado do Espírito Santo. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 16, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada à RÁDIO CULTURA VENDA NOVA FM LTDA. para explorar 
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serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Ibatiba, 

Estado do Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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sergiopetecao@senador.gov.br 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 344, de 2015 

(nº 111, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de 

Dois Lajeados –ACODL – para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Dois 

Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDS) nº 344, de 2015 (nº 111, de 2015, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária, Cultural e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados – ACODL – para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do 

Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 

solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 

ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 

parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 

na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 

o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 

art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 

o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 

Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 

referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 

técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 344, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 344, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - 

ACODL - para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Dois 

Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 313, de 2015 (nº 67, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Costa Rica, Estado 

do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 313, de 2015 (nº 67, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 

- ASCOPA para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação 

do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 313, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 313, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico 

e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Costa Rica, Estado do Mato Grosso 

do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 356, de 2015 (nº 42, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação de 

Pequenos Produtores de Tocantínia para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

cidade de Tocantínia, Estado de Tocantins. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 356, de 2015 (nº 42, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de 

Pequenos Produtores de Tocantínia para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, cidade de Tocantínia, Estado de Tocantins. O ato foi submetido 

à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 

nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 356, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 356, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, cidade de Tocantínia, 

Estado de Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2015 

(nº 1.267, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

Rádio FM do Vale do Piracicaba Ltda. para 

executar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de João 

Monlevade, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ZEZE PERRELLA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 29, de 2015 (nº 1.267, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM do 

Vale do Piracicaba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. 

Com relação à constitucionalidade material da proposição, no 

entanto, em relatório anterior identificamos possível conflito da matéria com o 

disposto no art. 54, inciso II, aliena a, da Constituição Federal, mas 
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vislumbramos a necessidade de proceder ao reexame do PDS, com a 

apresentação deste novo relatório.  

O dispositivo constitucional proíbe que deputados e senadores, 

desde a posse, sejam proprietários, controladores ou diretores de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou 

nela exerçam função remunerada. 

 

Saliente-se que o Senado Federal já se pronunciou sobre esta 

questão por meio dos Pareceres nºs 922, de 2009, e 923, de 2011, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e da CCT, respectivamente. As 

conclusões da CCJ foram no sentido de que:  

a) incide na vedação de que trata o art. 54, inciso II, aliena a, da 

Constituição Federal o parlamentar que seja proprietário, 

controlador ou diretor de pessoa jurídica detentora de concessão, 

permissão ou autorização para exploração de serviços de 

radiodifusão sonora ou de sons e imagens; 

 

b) deve ser rejeitado o ato de outorga ou renovação de concessão, 

permissão ou autorização para a exploração de serviço de 

radiodifusão de pessoa jurídica que se enquadre na situação acima 

mencionada, observado, no caso de renovação, o disposto no art. 223, 

§ 2°, da Constituição. 

 

A decisão da CCT recomendou que as conclusões da CCJ fossem 

observadas quando do exame de PDS em que Deputado Federal ou Senador seja 

proprietário, controlador ou diretor de pessoa jurídica detentora de concessão, 

permissão ou autorização para exploração de serviços de radiodifusão. As 

determinações das Comissões nunca foram adotadas, no entanto. 

Ocorre que o Ministério das Comunicações (MC) defende posição 

divergente da interpretação dada pelos dois pareceres ao art. 54, II, a. O 

posicionamento do MC obedece aos ditames do parágrafo único do art. 38 da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

20 de dezembro de 2002, que veda a participação de detentor de mandado 

eletivo apenas no quadro diretivo de empresas de radiodifusão.  
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Assim, a documentação exigida pelo órgão das pessoas jurídicas e 

dos acionistas que integram o quadro societário das empresas proponentes à 

exploração dos serviços de radiodifusão segue esse entendimento. E, é evidente, 

os atos de outorga ou renovação para exploração de serviços de radiodifusão 

submetidos ao crivo do Congresso Nacional por força dos arts. 49, XII, e 223, 

§§ 1º e 2º, da Constituição Federal, também são instruídos segundo a mesma 

abordagem. 

Como consequência, a análise dos PDS por esta Comissão sempre 

teve como norte a legislação que regula a matéria e os procedimentos 

estabelecidos pela Resolução nº 3, de 2009, citada anteriormente.  

Por oportuno, convém reproduzir o que prevê a norma:  

“Art. 2º A apreciação dos atos a que se refere o art. 1º far-se-á nos 

termos do art. 91 do RISF, mediante a comprovação de atendimento, 

pela entidade proponente, nos casos de renovação, ou de compromisso 

de atendimento, nos casos de outorga, aos princípios expressos 

nos arts. 221 e 222 da Constituição Federal e na legislação pertinente. 

§ 1º No caso de renovação, a apreciação a que se refere o caput far-se-

á com base na documentação enviada pelo poder concedente, dando 

conta de que a entidade proponente cumpriu as referidas obrigações 

legais e também os compromissos assumidos em contrato ou convênio. 

§ 2º A apreciação a que se refere o caput deste artigo considerará, 

também, os procedimentos adotados pela Câmara dos Deputados, no 

exame da matéria. 

....................................................................................................” 

 

Nossa atuação tem se restringido, assim, ao exame da 

documentação encaminhada pelo Poder Executivo, que atesta o cumprimento 

das obrigações legais e dos compromissos assumidos em contrato ou convênio 

pelas proponentes, sem que esta Comissão se manifeste sobre ocorrências que 

não constem dos autos dos processos que chegam para análise. 

Em vista, portanto, do conflito de interpretação acerca da matéria, 

consideramos necessária uma decisão institucional da CCT a respeito das 
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questões aqui expostas, especialmente sobre a aplicação das conclusões dos 

Pareceres nºs 922, de 2009, e 923, de 2011, da CCJ e da CCT, respectivamente, 

na apreciação dos PDS submetidos ao crivo do Colegiado.  

Para tanto, entendemos urgente o encaminhamento de consulta à 

CCJ para que aquele Colegiado se manifeste definitivamente sobre as questões 

aqui apontadas e que oriente os procedimentos a serem seguidos no desempenho 

da missão confiada à CCT neste particular.  

Por fim, consideramos que, para que não haja solução de 

continuidade, até que a decisão da CCT seja tomada, o PDS sob exame deve 

seguir sua tramitação normal. Por essas razões, entendemos que o PDS nº 29, 

de 2015, deve ser aprovado.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 29, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO FM DO VALE DO PIRACICABA LTDA. para executar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de João 

Monlevade, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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